INDICAÇÃO Nº 
908
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania, no sentido de que sejam destinados recursos para a construção de prédio próprio para o  Fórum da Comarca de Votorantim.

JUSTIFICATIVA


Em 28 de março p.p. o Município de Votorantim foi promovido para Comarca, sendo esta a data de sua instalação, mas urge destinar recursos para a construção de prédio próprio para funcionamento da referida Comarca.



Atualmente o Fórum da Comarca de Votorantim funciona em prédio locado, sem estrutura adequada para tal fim, tendo sofrido ao longo destes anos diversas adaptações, que não são satisfatórias.  


Tanto é verdade, que fomos informados que há dois meses, numa simples operação de reparo das instalações por técnicos contratados no teto do prédio, estes desabaram sobre a sala onde funciona a Ordem dos Advogados do Brasil, quase vindo a atingir uma funcionária e advogados que se encontravam no local.



O prédio ainda não comporta a construção de uma rampa de acesso para deficientes físicos e de elevadores.



Ademais, já existe uma área localizada na parte central da cidade, que já foi ofertada pela municipalidade, para a construção do novo prédio e que se encontra livre de qualquer atividade ou ônus.



Por todas estas razões, se mostra imperiosa a destinação de recursos para a construção de prédio próprio para o Fórum da  Comarca de Votorantim.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB
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